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CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS- MG 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

O Relatório esclarece que não obstante o aumento das despesas mensais na folha de 

pagamentos, os valores acrescidos encontram-se abaixo dos limites constitucionais impostos aos 
Entes Públicos. 

Assim, o Poder Executivo certifica que a proposição encontra-se em consonância com as 
leis orçamentárias do Município, não infringindo quaisquer disposições legais. 

III- CONCLUSÃO 
Diante do exposto, a Comissão de Finanças, Orçamentoe Tomada de Contas é favorável à 

aprovação da matéria pelo Plenário. 

Sala das Comissões, 11 de maio de 2023 

Presidente: Ver. Wilton Afonso Dias Soares 

Vice Presidente: Ver. Valdecy Fagundes de Qliveira 
Relator: Ver. Aldair Fagundes Brito 
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